
 

 

Complexo das Piscinas Municipais de Olhão 
Regulamento Escolas de Natação 

(aprovado em 2000-02-02) 
 

 

 

 
REG 001_01 Regulamento das Escolas de Natação v02 2000-02-02 

 
 
 
 

Elaborado: GP                                         Aprovado: Executivo/Ass.Municipal 

 
 
 
 

1/1 

 

 
Artigo 1º 

Este regulamento é elaborado em conformidade com o nº 13, do artº 9º, do 
Regulamento do CPMO, publicado em DR II Série, nº 27, de 2 fevereiro de 2000, através 
do aviso nº 781/2000. 

Artigo 2º 
As Escolas de Natação, adiante designadas EN, têm por finalidade desenvolver a prática 
de atividades físicas diversificadas no meio aquático, nas perspectivas da iniciação 
desportiva e do lazer/recreação, bem como fomentar a aprendizagem de técnicas de 
sobrevivência. 

Artigo 3º 
Podem candidatar-se às EN todos os interessados, que no ato de inscrição, a efetuar no 
CPMO durante todo o ano, apresentem os seguintes documentos: Ficha de inscrição 
devidamente preenchida bilhete de Identidade ou cédula pessoal e uma fotografia, 
tipo passe, para digitalizar. 

Artigo 4º 
A admissão inicial, nas classes de natação pura, depende: 
1) Da realização de teste inicial, sujeito a marcação, para verificar o nível de 
aprendizagem/aperfeiçoamento em que o futuro aluno se encontra; 
2) De se assegurar previamente de que não tem quaisquer contraindicação para a 
prática da atividade que pretende realizar, nos termos e para os efeitos da Lei de Bases 
da Atividade Física e do Desporto, artigo 40, n.º 2. 
3) Da existência de vaga, no nível de ensino adequado ao seu nível de 
aprendizagem/aperfeiçoamento e no horário pretendido correspondente; 
4) Do pagamento da respetiva taxa de inscrição e da mensalidade. 
 

Artigo 5º 
Ao longo da época poderão os alunos transitar para outro tipo de atividades, caso 
desejem e revelem habilidades motoras definidas para esse nível, de acordo com a 
avaliação do respetivo monitor, e haja vaga no horário e classe pretendida. 

 
Artigo 6º 

Aos alunos ser-lhes-à atribuído um cartão de utente, pessoal e intransmissível, que 
passa a constituir o seu elemento de identificação e acesso ao CPMO. O cartão terá 
validade de um ano letivo podendo ser sucessivamente renovado nos períodos 
indicados pela coordenação. Em caso de extravio deve o utente comunicar 
imediatamente ao coordenador, e solicitar uma 2ª via do mesmo. 

 
Artigo 7º 

O tempo de duração de cada aula é de 45 minutos, exceto nas classes para bebés, cuja 
duração será de 30 minutos. 
 

Artigo 8º 
As aulas realizam-se em regime de módulos de tempo, cuja permanência total prevista 
é de 80 minutos. Este tempo corresponde ao somatório d tempo estimado para a aula 
e às tolerâncias de quinze minutos antes do início da aula e de vinte minutos após o 
termino da mesma. 

 
Artigo 9º 

Os módulos de tempo têm início sempre numa hora determinada e termina após o 
tempo previsto de duração da aula, pelo que o ingresso de utentes durante o decurso 
de um módulo de tempo não lhe confere o direito a permanecer para além do fim 
desse módulo. Não existem senhas de saída. 

 
Artigo 10º 

Não se admite a utilização de dois ou mais módulos de tempo seguidos no mesmo dia, 
por cada utente. 

 
Artigo 11º 

Cada aluno apenas poderá frequentar até duas classes das EN, tendo prioridade no 
acesso, caso se verifique excesso de inscrições para uma classe, as pessoas naturais 
e/ou residentes no concelho. 

 
Artigo 12º 

A inscrição nas EN implica a realização automática de seguro de acidentes pessoais. O 
valor pago no ato de inscrição inclui uma apólice de seguro de acidentes pessoais para 
cobertura, conforme legislação em vigor, de acidentes ocorridos no decorrer da prática 
da atividade física aquática. 
 

Artigo 13º 
Os menores de 18 anos, candidatos à frequência das EN, deverão apresentar, para o 
efeito, uma autorização do encarregado de educação com assinatura reconhecida na 
presença do funcionário. 

 
Artigo 14º 

O coordenador reserva-se o direito de não aceitar novas inscrições se o número de 
inscritos for superior ao limite estabelecido pela direção técnica. 

 

Artigo 15º 
Os interessados a quem for recusada a admissão inicial nos termos dos números 4 e 5 

terão prioridade em inscrições futuras, de acordo com a lista de transferências/espera. 
 

Artigo 16º 
As aulas são ministradas por pessoal técnico especializado, de acordo com os 
princípios e orientações pedagógicas formuladas pela coordenação técnica, visando 
um ensino eficaz e de qualidade. 

 
Artigo 17º 

O período de funcionamento das EN, estabelecido anualmente, decorrerá no período 
de 01 de setembro a 31 julho, sendo interrompido nos feriados nacionais e municipais, 
tolerâncias de ponto ou por outros motivos devidamente justificados.  

 
Artigo 18º 

As aulas poderão ser suspensas, a qualquer momento, por motivos de formação 
profissional dos técnicos, realização de competições, cortes de água ou de eletricidade 
ou por outros motivos alheios à vontade da CMO. 

 
Artigo 19º 

A CMO comunicará, pelo meio mais eficaz (carta, telefone, aviso público, outros) 
qualquer suspensão da atividade com 48 hora de antecedência, podendo este período 
ser reduzido em caso de ocorrências imprevistas. 

 
Artigo 20º 

O pagamento das mensalidades deve ser realizado entre o dia 25 do mês anterior e o 
dia 8 do mês a que respeitam (inclusive). Dos valores pagos será emitido o respetivo 
recibo. 

 
Artigo 21º 

O não pagamento das mensalidades no prazo definido, sem aviso prévio, implica a 
anulação da inscrição e a abertura de vaga. O recomeço da atividade implica a 
existência de vaga no horário e classe pretendida, assim como aceitação da admissão 
pelo monitor, em função da exibição dos requisitos necessários à integração no nível 
desejado. 

 
Artigo 22º 

A reinscrição no decurso do mesmo ano letivo fica isenta de pagamento de nova taxa 
de inscrição/seguro. 

 
Artigo 23º 

Os utentes são obrigados a respeitar as disposições dos regulamentos e normas em 
vigor. 
 
(elaborado com base no regulamento geral das Piscinas Municipais de Olhão aprovado 
em 2000-02-02) 

 
 


